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DESPACHO

1.   Intime-se a parte agravada para que se manifeste 

quanto ao Agravo Regimental de fls. 2.643/2.654, em aplicação subsidiária ao disposto 

no art. 10 do Código Fux.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

NÁIBER PONTES DE ALMEIDA
JUIZ FEDERAL INSTRUTOR
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